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9Estado do Ceará

Câmara Municipal de Aurora
\ Rubricayÿ

ANEXO I

PROPOSTA PADRONIZADA

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Aurora.

Pela presente declaro(amos) inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da
Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da modalidade
CONVITEN° 2017.02.21/L
Declaro(amos) ainda que. após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não
ocorreu fato que impeça de participar da mencionada licitação.
Assumo(imos) o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços abaixo especificados, caso

seja(mos) vencedor(es) da presente licitação.
OBJETO: Contratação de serviços profissionais especializados a serem prestados na assessoria e

consultoria jurídica, junto a Câmara Municipal de Aurora/CE, conforme especificações constantes

no Edital Convocatório.

Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unid. Qtde.Item

N°
Mês 10Serviços profissionais especializados a serem prestados na

assessoria e consultoria juridica. junto a Câmara Municipal de
Aurora/CE. _

1

Total

DETALUAMENTO DOS SERVIÇOS

* Orientação e assessoria jurídica integral à Presidência da Câmara;

* Orientação e assessoria jurídica integral aos Vereadores;

* Consultoria e assessoria jurídica no acompanhamento de processos/diligências junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do Ceará - TCM;
* Emissão de pareceres em Projetos de Lei;
* Elaboração de emendas modificatívas de Projetos de Lei;

* Elaboração de preposições e requerimentos de Vereadores_

Valor Total da Proposta: R$ )(

Proponente:
Endereço:
CNPJ/CPF:
Data da Abertura:
Hora da Abertura:
Prazo de Duração dos Serviços: até 31/12/2017. a contar da assinatura do respectivo Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Data:

Assinatura do Proponente
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